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PROJETO DE LEI N"?) /2026

Altera a Lei no 2.974, de 22 de julho de 2015, que

dispoe sobÍe a isenção de taxas/tariÍas e outras

despesas oriundas de inscrição para concuÍsos
públicos estaduais e vestibulares do Estado,

para incluir as pessoas com Íibromialgia como

beneficiárias da isenção.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇosABERqueaAssembleiaLegislativadoEstadodoAcredêcÍelaêeusancionoa

seguinte Lei:

Art. .|o A Lei no 2'974, de 22 de iulho de 20í 5, passa a Úgorar acrescida do seguinte artjgo:

"AÍt.3o.BFicamisentasdopagamentodetaxasdeinscrit'oemconcur§ospublicose

pÍooessos sehtivos promoüdm no âmbito da administração pública direta e irdircta do Esbdo as

pessoas diagno$icadas cun fi bromialgia'

§íoAisençãoserácorrcedidamedianteapresentaçãodelaudomédicoemitidopor

proÍissional habilitado, cfitendo identificaçao da condiçáo clínica por meio dos codigos ClD.,l0'

CIDííououtÍosquevenhamasubstifuí-los,conformecritérioseprazosdefinidosnorespectlvo

edital.
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§ 2o A isenção preúsla neste artigo restringe-se exdusivamente ao pagamento da taxa de

insaiçáo, náo implicando qua§uo diferenciat'o nas etapas de aYafiaÉo ou nos critérios de

chssifi cação do certame.

§ 3o A pessoa candidata que apresenhr infornaçáo Íalsa com o intuito de obter a isen@o

pÍeüstanesteaÍtigoestarâsuieitaàssançoesadministaüvas,civeisepenaiscabÍveis,induindo

o cancelamento da insuiSo e a exclusão do certame'' (NR)

Art, 2o Esta Lei enta em vigor na data de sua publicaSo'

Sala das Sessões "Deputado Francisco Ca axo"

26 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por úietivo atbrar a Lei no 2.974, de 22 de iulho de 2015, que

dispóe sobre a isenção de taxâs de inscri@ em c[ncursos Éblicos estaduais e pÍocessos

sehtivos, a tm de induir as pessoas diagnosticadas com fibromialgia entre os beneliciários da

isenção.

A libromialgia é uma síndrome uônica que provoca dues generalizadas, fadiga intensa,

disúôios do sono e oufas limita@s funcionais que impaclam significativamente a qualidade de

vida e a capacidade laboral de seus portadores. No Estado do Acre, a condiçao já é reconhecida

por legislaSo específica, a exemplo da Lei n" 4.174, de 05 de outubro de 2023, que reconhece as

pessoas com fibmmialgia como possuidoras de impedimentos de longo prazo, além de normas

que asseguBm atendimento preferencial.

Nesse contexto, a isenção da trxa de inscÍição busca reduzir baneiras econômicas e

ampliar o acesso dessas pessoas aos mncursos públicos esladuais, promovendo induúo social

e igualdade material, sem gerar qualquer beneficio indeüdo, uma vez que a medida náo altera

oitérios de avaliação, dassificação ou conconência nos certames.

A proposta segue o modelo legislativo.iá adolado em alteraçoes anteriores da mesma lei,

preservando a coerência normaliva e a segurança iurídica, além de exigir comprovação médica

da condiso e prever san$es em ca§o de fÍaude, garantindo responsabilidade na aplicaçáo da

notma

Trata-se, portanto, de medida iusta e socialmente necessária, que fortalece as políticas

públicas voltadas às pessoas mm doenças crônicas e reaf rma o c'omprcmisso do Estado do Acre

mm a inclusáo e a ampliaçáo do acesso às oporfunidades no serviço públim.

Diante da relevância da matéria, subncte-se o presente Proieto de Lei à apreciação dos

nobÍes Parlamentâres, esperando contar com o apoio desta Casa Legislaüva para sua aprovaçáo.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaro"
26 de Íevereiro de 2026

"míihúó',
Deputado Estadual - PSB
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